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Aos 18 dias do mês de Setembro de 2020, na sede do Município de Santa Maria do Oeste -
Estado do Paraná, situada a Rua José de França Pereira, 10, Centro, o MUNICÍP|O DE SANTA

MARIA DO OESTE - PR, ínscrita no CNPJ ne 95.684.5 44/0007-26, situada na Rua José de França

Pereira, 10, Centro, cEP: 85.230-000, na cidade de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná,

representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) JOSE REINOLDO OtlVElRA,

brasilelro, casado, portador da Cédula de ldentidade ne 4.153.797-3ISSP - PR e do CPFIMF ne

508.688.109-91, residente e domiciliado na Rua Arnaldo Ewaldo lanse,765, Centro, Município

de Santa Maria do Oeste - e do outro lado a proponente SSBARCAR VEICULOS LTDA inscrita

no CNP., sob n. 35.445.821/0001-16 com sede na Rua Andorinhas, n. 100, Centro, na cidade de

Arapongas - PR, representada neste ato pelo representante legal SERGIO BARROS DE

CARVALHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n. M-926120 SSP-MG, e

inscrito no Cadastro de Pessoas Físlcas sob o n. 328.444.506-44, residente e domiciliado á

Rodovia Herminio Antonio Penacchi, KM 05, Rodovia PR 444, na cidade de Arapongas - PR, nos

termos da Lei Federal n. LO.52O|2OOZ, Lei complementar n. L23/2006 e, subsidiariamente, pela

Lei ne 8.666/93 e alterações posteriores todos representados conforme documento de

credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato,

conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente

HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - o objeto do presente Contrato é a "AQU|S|çÃO DE UM vEÍcuLo NOvo, TIPO SEDAN,

PARA ATENDIMENTO AO CONSETHO TUTELAR, CONFORME DELIBERAçÃO N." LOT IZOLT -
FIA, DESTINADO AO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ", CONfOTME

solicitação, nas quanüdades, forma e condições estabelecidas no Edital em epígrafe e seus

Anexos, com o objeüvo da aquisição dos produtos adiante arrolados no presente termo

contratual.

cúUsULA TERCEIRA . DOS USUÁRIOS DO CONTRATO

3.1- O contrato será uülizado pelas Secretarias Municipais.

3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsa b ilidad e, após a assinatura,

pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive

aplicação das sanções previstas neste edital.

CoNTRATO N. O77|ZO2O PREGÃO ELETRÔN|CO N. O1S/ZOZO PROCESSO N.018/2020

CúUSULA SEGUNDA. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência até 31 de Dezembro de 2020, a

contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração em

conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
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Garantia Mínima: O equipamento ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 (um) ano

e/ou a prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital. A

Prefeitura Municipal de santa Maria do oeste - Pr, se reserva ao direito de inspeclonar o

objeto, podendo recusá-lo ou solicitar sua subsütuição. Na Nota Fiscal deverá constar

"PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR, número do Processo, da Nota de

Empenho e o número do Banco e da conta corrente da empresa", para a efetivação do

pagamento.

CúUSUTA SEXTA - DAs OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no

Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração nas referidas

condições; 6.2 - Atender as condições descritas no Anexo I -Termo de Referência e contrato.
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cúUSuLA QUARTA - DAS CONDIçÔES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1.a) - O prazo máximo oara a entresa dos veículos será de no máximo 30 (Trinta)

dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho. os veículos poderão ser rejeitados,

no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem pre.luízo da aplicação de penalidades.

Local de entreqa: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste-PR.

cúUsUtA QUINTA - DA CONTRATAçÃO

5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste contrato

serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condiçôes estabelecidas neste edital

e no que dispõe o art. 62 da Lei n.8.666/1993.

5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis,

contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta

Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.

5.3 - o prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez'

por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração'

5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou transferir, total

ou parcialmente o objeto da presente licitação.
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6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o disposto no

Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;

5.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus

empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão,

dolosa ou culposa, de preposto da contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do

fornecimento do objeto contratado;

6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestaçôes a que está obrigada, sem prévio

assentimento por escrito da Contratante;

6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante

cúusuLA sÉTrMA - DAS oBRTGAçÔES DA CoNTRATANTE

7.1 - Acompanhar e fiscalízar a execução do fornecimento do objeto contratado através de

servidores especialmente designados;

7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as

especificações apresentadas na proposta da contratadai

7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, objeto deste

contrato;

7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste contrato;

7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais, quando

necessário;

7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

Contratada.

cúusuLA otrAVA - Do PREço E REvlsÃo

8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência contratual

8.2 - Extraord ina riamente, a contratada, em função de imprevistos que altere

significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por

parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de

solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a
T

.§ N"-12

6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do ob.ieto licitado,

incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais

e trabalhistas, transportes, despesas a d min istrativas, bem como quaisquer despesas

referentes ao fornecimento do objeto contratado;
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procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e

componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis,

ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado.

8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a

contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento dos produtos,

quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado

em vigor.

8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a

diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de

mercado vigente à época.

8.5 - lndependentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante poderá a

qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com os parâmetros de

pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos

preços praticados no mercado nacional e/ou lnternacional.

8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a

Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor preço ofertado para o

item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado,

mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.

8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a comissão de Licitação

formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará a sua

contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

cúusuLA NoNA - Do coNTRotE E FlscALlzAçÃo DA ExEcuçÃo Do coNTRATo
g.1- o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,

devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente

designados, na forma dos arts. 67 e73 da Lei ne 8.665, de 1993, e do art.6e do Decreto ne

2.277, de L997 .

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios

previstos neste Termo de Referência.

o fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produüvidade

pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação 7
Y
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contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos

valores contratuais previstos no § le do artigo 65 da Lei ns 8.666, de 1993.

A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o

documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o

estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respecüvas quantidades

e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme

o disposto nos §§ le e 2e do art. 67 da Lei ne 8.666, de 1993.

o descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela

contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo

culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei ne 8.666, de

1993.

Fica designado o servidor Odair José Ferreira de Lima, inscrito no CPF/MF ne. 857.956'159-00,

para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos

termos disciplinados nos art.58, lll e 67 da Lei federal ne.8.666/93.

Fica designado, como fiscal substituto o servidor Reginaldo Maciel de oliveira, inscrito no cPF/

MF ne. 058.445.999-85, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de

Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, lll e 67 da Lei federal ns'8'666/93'

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei ne 8.666, de 1993.
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cúusuu oÉcrruA - Do PAGAMENTo
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será efetuado

mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 ítrintal dias, contados do

recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento, após a apresentação da

respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme

dispõe o art.40, inciso XlV, alínea "a", combinado €om o art.73, inciso ll, alínea "b", da Lei n'
8.666/93 e alterações.

a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal conjunta,

Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade de Situação (CRS)

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em plena validade e a cópia da

respectiva nota de empenho.

10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o

pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o

prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada,

para fins de atendimento das condições contratuais.

10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em vírtude de penalidade ou

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da

prestadora.

10.5 - O Município de Santa Maria do Oeste-PR, não pagará, sem que tenha autorização

prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros,

sejam ou não instituições financeiras.

10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da ínobservância,

pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa prévia, a

Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da

Lei n. 8.666/1993, no art. 7e da Lei n. 7O.52O|2OOZ e no art. 8e da lnstrução Normativa

37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

) Advertê ncia escrita;

b) Multa;

) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com

Município de Santa Maria do Oeste-PR;

) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

)lmpedimento de licitar e contratar com o Município e descredencia mento n

sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
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11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de infração leve, a

juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades

assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar

prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será

aplicada Dg!!g nas seguintes condições:

11.3.1 - No caso de atraso injusüficado na execução do objeto, será aplicada multa sobre o

valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguíntes proporções:

al O,5Yo (zero vírgula cinco porcento) - até o 10e (décimo) diadeatraso;
b) 7,0% (um por cento) - a partir do 11s (décimo primeiro) dia de atraso, até o

limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial

ou total do obieto.
11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor

da parcela inadimpllda, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias de atraso, a partir de

quando será considerada inexecução parclal ou total do objeto.

11.3.3 - A partir do 31e (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s)

produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração

poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o

valor total dos pÍodutos não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo

7e da Lei Federal tO.52O/2o02.

11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de descumprimento

parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam

diretamente o ob,eto principal do contrato;

11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento total das

obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o

objeto principal;

11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também caracterizar

abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 7o/o (dez por cento) sobre o

valor da parte inadlmplida.

11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por cento) sobre o

valor total do contrato.

11.3.8 - Pelo descumprimento iniustificado de outras obrigações que não configurem

inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será aplicada multa de 1%

(um por cento) sobre o valor total do contrato.
\
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11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não comprometem

diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios e condições nele

explicitamente previstos.

11.3.8.2, Em caso de reincidência, será aplicada a multa de La% ldez por cento) sobre o valor

total do contrato.

11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6 a 11.3.8 e

1.1.3.1.1, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização suplementar em favor

da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual referido.

11.3.10 - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa;

deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra

cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e

cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela

proponente, podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7e da Lei

Federal 10.520/2002.

11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da

proposta ao licitante que se recusar injustificada mente, após ser considerado adjudicatário e

dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o contrato, bem como aceitar ou

retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de

perdas e danOs decorrentes da recuSa e da sanção de suspensãO de licitar e contratar com o

Município de santa Maria do Oeste-PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla

defesa.

LL.3.L2 - Caberá multa compensatórla de 5 % (cinco por cento) sobre o valor global

atualizado do contrato, pela não manutenção das condlções de habilitação e qualificação

exigidas no instrumento convocatório;

11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente

com as demais.

11.3.14 - quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos da

Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no Órgão Oficial do

Municíplo, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério

da CONTRATANTE.

11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada através de

processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento pêrante a Administração, o valor da

multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para cobrança judicial.

11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Santa Maria do Oeste-Pr, pelo prazo não superior a 02 (dois)

anos, ao licitante quando:

\
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a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações assumidas

no contrato.

11.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça,

fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer üpo;

imoedido de li Í e contretâr com o Municíoio e escredenciado no

sistema de ramento de fo n rct pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem

pre.,uízo das outras multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, o

licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,

c) Ense.iar o retardamento da execução de seu objeto,

d) Não mantiver a proposta,

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,

f) Comportar-se de modo inidôneo ou

g) Cometer fra ude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentes

convocados em virtude da não aceitação da prlmeira colocada, ressalvado o caso de

inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das proponentes.

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de

ajuste;

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver

êxito na

negociação;

c) Por razão de interesse público, devidamente moüvado.

!2.2 - Cancelado o contrato induzlrá na convocação do fornecedor com

classificação imediata mente subseq uente.

72.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou

publicação.

;LS.N"-IÍ
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11. 6 - Ficará

P
7

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;

b) Apresentar documento falso;

c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o

procedimento;

CúUSULA oÉCIMA SEGUNDA - DO CANCETAMENTO DO PREçO CONTRATADO

12.1 - O contrato será cancelado, automaücamente, por decurso do prazo de vigência ou

quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos Usuários do contrato

deste MunicÍpio qua ndo:
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cúusurA DÉcrMA TERCETRA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁR|A
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a cargo do

Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas

respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições

estabelecidas neste edital e ao que dispõe o afigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações,

descritas igualmente e seguir:

CúUSULA DÉCIMA qUARTA - DO PREçO CONTRATADO

14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico,

tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da proponente conforme abaixo

especificado, objeto de publicação no Órgão de lmprensa Oficialdeste município, ficam assim

firmados:

cúU5uLA DÉCIMA qUINTA. DA PUBLICAçÃO.

15.1. - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município

cúusutA DÉcrMA sExrA - DAs DlsPoslçÔEs FlNAls

16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal

7O.5zol2OO2, do Decreto ne 70.02412019, na Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro

de 2006 e, subsidia riamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

cúusuLA DÉctMA sÉrMA - Do FoRo

17.1 - Fica eleito o foro da comarca de Pitanga, Estado do Paraná, renunciando de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para processar as questões resultantes desta licitação e

que não possam ser dirimida administrativamente.

cúusutA DÉctMA olrAvA - CLAUsutA ANTICoRRUPçÃo

18.1. O município adota as práticas de anücorrupção, devendo:

+s.N"Áí

Item Especificacões Mínimas Qtd.

01 01

TOTAL RS 58.300,00 (Cinquenta e oito mil e trezentos reais).

Y

r' TNVESTMENTo - DELTBERAçÃo Lo7 /zo!7 - FrA - FoRTALEC|MENTo Aos coNSELHos

TUTETARES.

Veículo Novo Tipo Sedan, com especificações mínimas; motor 1.0, com 5

lugares, cambio manual, sistema de freios ABS, bi-combustivel; 4 portas,

direção h id rá u lica/elétrica, ar condicionado, vidros e travas elétricas,

rodas no mínimo aro 14, predisposição para radio (02 alto-falantes nas

portas dianteiras, 02 alto-falantes traseiros e antena), porta mala de no

mínimo 510 litros.

C
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a) Observar e fazer observar em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto

padrão de ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando

práticas corruptas e fraudulentas:

b) lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma

da Lei indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados

pela gestão.

Para os propósitos deste inciso, definem se as seguintes práticas:

al Práticas corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, dlreta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objeüvo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas

atividades;

b) práüca fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a

execução dos recursos;

c) Práüca colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licltantes, com

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos:

d) Prática coercitiva: causa dano Ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente, áS pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução de um contrato;

e) prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas, aos representantes da SRSA, com o objetivo de impedir materialmente a

fiscalização da execução do recurso.

Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos

órgãos de controle interno e externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios

das despesas efetuadas.

JOSÉ REIN OLIVEIRA BARCAR VEICULOS LTDA

PRE FEITO MUNICIPAL SE GIO BARROS DE CARVALHO
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EXÍRAÍO DE COI{T8ATO AOMINIÍRATIVO Ni O7'l2020
Conr.t ni.: o MUI{lCtpto oE sanÍA MARTA oo

OESTÉ, peetoa luridica de direito publico inte.no, ins.Íito no CNPj do
MF sob nq 95 584.544/0001-26, com sede na Rua iosé de Frânça
Pêreiíó, 10 - Santa Maria do Oerte - PR, ne§te ato r€pretentâdo por
têu preíeilo mun icipa l, 5.. IOSE REINOLDO OL|VE|SA.
Contr.t d.: propo.enre SSBAiCÂR VE|CIJIOS ITDA inscrita no CNpl
sob n. 15.445.821/000r-16.om sede na Â!â Andorinhas, n. 1OO,

CentÍo, na.idade dê Arâpontas - Pl
OBJEÍO: 'AQUISIçÂO DE UM VEíCULO NOVO, ÍIPO sEOAN, PASA

ÂÍEr{DrMEÍtTO AO €Ot{StLllO TUTEIAS, CONFORME DE!|8€RAçÃO
N.' 10/2017 - FtÁ! OESÍ|Í\|ADO AO MUNtCtptO DE SANTÀ MAÂ|A
DOOEÍE- PARÂNÁ".
- vôlor Íotal do ltem RS 58.300,1D (Cinqu€ntâ ê oito mll ê rrezêntot
reàlt).
Oátâ deârsln.tür.r 18 de Setembro d€ 2020.
Vltêncla:31de Dezemb.o de 2020.
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PreÍeitura Municipal de Santa Mariê do Oeste

ESTADO DO PARANA
PR.EFEITURÂ ]!IUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 07712020
Contratântc: O MUNICIPIO DE SÀNTA llfARIA DO OESTE,
pessoa Juridica de direito publico interno. inscÍito no CNPJ do MF
sob n'95.684.544/0001-26, corn sede na Rua JosÉ de França Pereira,
l0 - Santa Maria do Oeste PR, neste alo representado por seu

prettiro municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLMIRA.
Contratada: proponente SSBARCAR vEICULOS LTDA inscrita
no CNPJ sob n. 35.445.821/0001-16 com sede na Rua Andorinhas, n.
100, CentÍo, na cidade de Arapongas - PR
oBJETO: 'AQU|SIÇÀO DE UM VEiCULO NOVO, TIPO
SEDAN. PARA ATENDIMENTO AO CONSELHO TUTELAR,
coNFoRJúE DELIBERÀÇ.ÃO N.' r07t2[r7 - FrA,
DESTINADO AO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTT,
_ PARANÁ-.
- Valoí Total do Item RS 5E-300,00 (Cinquenta € oito mil e lrezontos
reâis).
Data de assinatura: l8 de Seternbro de 2020.
Vigência: 3l de Dezembro de 2020.

Publicado por:
Adriane de Paula Neves

Código Identilicador:0E4A06 I 2
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